
 

 
 

PORTARIA Nº 20/2023 

DE 30/05/2023 

   

 

SÚMULA: Trata da alteração da Tabela de Valores do Cis-Comcam, incluindo e/ou 

alterando procedimentos e dá outras providências. 

 

 

CONSIDERANDO, o Art. 3º da Resolução n. 9/2012, publicada em 26/10/2012, Edição 

n. 8.381. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos 

Municípios da Região de Campo Mourão - CISCOMCAM, no uso das prerrogativas legais; 

 

Resolve: 

 

 

Art. 1º - ALTERAR os valores dos seguintes procedimentos: 

 

 

Art. 2º - INCLUIR na Tabela 10, parte integrante da TABELA GERAL DE VALORES DO CIS-

COMCAM, os seguintes procedimentos:  

TABELA 10 

Código  Descrição de:  Valor  

90.03.01.058-0  

Bolsa Esteem de Colostomia/Ileostomia Convexa Recortável – Bolsa para Estoma 

intestinal convexa, com barreira protetora de pele flexível composta por dois 

hidrocoloides (carboximetilcelulose sódica e pectina) e polisobutileno, borda de 

apoio delgada (1cm) e flexível com a mesma composição da barreira, recortável 

de 20-43mm 

69,00 

90.03.01.056-0 Bolsas de colostomia Easiflex Dren 17MM Pediátrica Transparente – UN 18,80 

90.03.01.057-0 Brava Spray Barreira – UN 140,00 

 

 

Art. 3º - INCLUIR na Tabela 22, Tabela de Residência Médica, parte integrante da TABELA GERAL 

DE VALORES DO CIS-COMCAM, os seguintes procedimentos:  

TABELA 22 

Código  Descrição de:  Valor  

03.02.02.001-2 Atendimento fisioterapêutico de paciente com cuidados paliativos 6,35 

03.02.06.004-9 Atendimento fisioterapêutico em paciente com comprometimento cognitivo 6,35 

03.02.07.003-6 
Atendimento fisioterapêutico em paciente com sequelas por queimaduras  

(médio e grande queimados) 
4,67 

03.02.04.006-4 Atendimento fisioterapêutico em paciente com síndrome coronariana aguda  46,35 

03.02.04.003-0 Atendimento fisioterapêutico em paciente com transtorno clínico cardiovascular  4,67 

Código: Tabela Descrição: De Para 

90.04.01.015 Tabela 4 Consulta Buco maxilo facial 40,00 50,90 

90.04.01.015 Tabela 5 Consulta Buco maxilo facial  45,00 57,27 



 

 
 

03.02.04.001-3 
Atendimento fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório com 

complicações sistêmicas  
6,35 

03.02.04.002-1 
Atendimento fisioterapêutico em paciente com transtorno respiratório sem 

complicações sistêmicas  
4,67 

03.02.07.003-6 Atendimento fisioterapêutico em paciente grande queimado 4,67 

03.02.07.001-0 Atendimento fisioterapêutico em paciente médio queimado 4,67 

03.02.01.003-3 Atendimento fisioterapêutico em paciente neonato 6,35 

03.02.02.002-0 Atendimento fisioterapêutico em paciente oncológico clínico  4,67 

03.02.04.004-8 Atendimento fisioterapêutico em paciente pré e pós cirurgia cardiovascular  0,00 

03.02.02.003-9 Atendimento fisioterapêutico em paciente pré e pós cirurgia oncológica  6,35 

03.02.01.001-7 Atendimento fisioterapêutico em paciente pré e pós cirurgias uroginecológicas  6,35 

03.02.06.005-7 Atendimento fisioterapêutico em paciente pré e pós operatório de neurocirurgia 6,35 

03.02.03.001-8 
Atendimento fisioterapêutico em pacientes com alterações oculomotoras 

centrais com comprometimento sistêmico  
6,35 

03.02.03.002-6 
Atendimento fisioterapêutico em pacientes com alterações oculomotoras 

periféricas  
4,67 

03.02.01.002-5 Atendimento fisioterapêutico em pacientes com disfunções uroginecológicas  4,67 

03.02.06.002-2 
Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-cinético-

funcionais com complicações sistêmicas  
4,67 

03.02.06.001-4 
Atendimento fisioterapêutico em pacientes com distúrbios neuro-cinético-

funcionais sem complicações sistêmicas  
4,67 

03.02.05.001-9 
Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório nas 

disfunções músculo esqueléticas  
6,35 

03.02.05.003-5 
Atendimento fisioterapêutico em pacientes no pré e pós operatório nas 

disfunções músculo esqueléticas com complicações sistêmicas  
6,35 

03.02.05.002-7 Atendimento fisioterapêutico nas alterações motoras 4,67 

03.02.06.003-0 Atendimento fisioterapêutico nas desordens do desenvolvimento neuro motor 4,67 

03.02.04.005-6 Atendimento fisioterapêutico nas disfunções vasculares periféricas  4,67 

03.01.08.017-8 Atendimento individual em psicoterapia  2,55 

90.04.01.111-0 Atendimento individual nutricional 2,55 

03.01.01.004-8 
Consulta de profissionais de nível superior na atenção especializada (exceto 

médico)  
6,30 

90.04.01.080-0 Consulta em fisioterapia 6,30 

90.04.01.028-0 Consulta em fonoaudiologia 2,55 

03.09.05.001-4 Sessão de acumpuntura aplicação de ventosa/moxa 3,67 

03.09.05.002-2 Sessão de acumpuntura com inserção de agulhas  4,13 

03.09.05.003-0 Sessão de eletroestoestimulação  0,77 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 



 

 
 

 

Campo Mourão, 30 de maio de 2023. 

 

Rafael Brito do Prado   Leandro Roque Ávila 

Presidente do CISCOMCAM   Coordenador do Cis-Comcam 

 

Orlando Augusto Baggio Scholz  Magda Denise dos Santos  

Supervisor das Redes   Faturamento/Agendamento 

 

Obs: A via original encontra-se devidamente assinada e disponível para consulta pública nas dependências do Cis-

Comcam.  
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